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Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal em conjunto com a diretoria competente, que 
providencie a reinstalação das lixeiras outrora localizadas na Praça do Largo do Matriz em nosso município.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação tem como objetivo atender o anseio dos munícipes que residem nas 
proximidades, bem como dos frequentadores desta importante praça municipal, que ficaram sem este item 
essencial para qualquer espaço público.

Cabe ressaltar que as referidas lixeiras estavam devidamente instaladas no local até os 
preparativos para as festividades da padroeira, onde foram todas retiradas para a instalação da infraestrutura 
necessária.

Com o fim das festividades, esperava-se que a Praça voltasse a seu estado original, contudo o 
Poder Público aparentemente esqueceu-se de reinstalar as lixeiras que havia retirado, deixando os 
frequentadores do local desprovido de um item de extrema necessidade para se manter a usabilidade da 
mesma.

Neste sentido, se faz. de extrema necessidade o atendimento dessa benfeitoria no local, como 
forma de zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos.

Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2018.
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Benedito Orlando Granconato Junior 
Vereador Io Secretário

antos Adetmii* Doifíingos do Couto 
Vereador Vice Presidente

BRUNO FISßHER TARDELLI 
Presideme da Câmara

Maréetb Bueno Loíola 
Vereador 2o Secretário
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